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RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES, AUTORIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO, RECONHECIMENTO E RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE 
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Tipo: Parecer

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: CME - Conselho Municipal de Educação

Ementa: Alteração art. 1º da Resolução nº 001/2011 do CME, que trata de criação, credenciamento e 
renovação de credenciamento de instituições, autorização e renovação de autorização de funcionamento, 
reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos, verificações, cessação de atividades escolares, 
supervisão e avaliação, referentes às instituições de ensino da educação básica.
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Estadual de Educação do Paraná ? CEE/PR emitiu em 04/10/2013, a Deliberação nº 03/2013 bem como Indicação nº 01/2013 de 
03/10/2013, que dispõe sobre as normas para regulação, supervisão e avaliação da Educação Básica em instituições de ensino mantidas 
e administradas pelos poderes públicos estadual e municipal e por pessoas jurídicas ou físicas de direito privado, no âmbito do Sistema 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO até então era adotada pelo Sistema Municipal de Ensino de Araucária ? SME, através da Resolução nº 
01/2011 do Conselho Municipal de Ensino de Araucária - CME, dessa forma visando a adequação, acolhimento das disposições e 
implantação da nova deliberação, o CME em 18/11/2014 optou por elaborar nova resolução alterando a Resolução nº 01/2011, que seria 
apresentada a Plenária Ordinária em 02/12/2014, para aprovação, também inserido dispositivo que possibilite o acolhimento pelo SME de 
qualquer nova disposição legal do CEE/PR, que verse sobre o tema sem necessidade de que se elabore e rediscuta a matéria no CME, 
até que o Sistema Municipal de Ensino Araucária implante legislação própria sobre o tema. 2. MÉRITO 2.1 Da Fundamentação Legal e 
Teórica Tendo em vista que o Município de Araucária tem Sistema Municipal de Ensino ? SME próprio, instituído pela Lei Municipal nº 
1528/2004 de 02 de novembro de 2004, mas que ainda não possui normas próprias para criação, credenciamento e renovação de 
credenciamento de instituições, autorização e renovação de autorização de funcionamento, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento de cursos, verificações, cessação de atividades escolares, supervisão e avaliação, referentes às instituições de ensino da 
educação básica até o presente, o SME adota as Deliberações do Conselho Estadual de Educação do Paraná ? CEE/PR, para 
fundamentar e legalizar seus procedimentos, nos termos das Resoluções nº 06/2006 e 01/2011 do CME. A última deliberação acolhida foi 
a de nº 02/2010, aprovada em 12/11/2010 pelo Conselho Pleno do CEE/PR, pela Resolução nº 01/2011 do CME. Ocorre que essa foi 
revogada pelo art. 103 da Deliberação nº 03/2013 do CEE/PR, de 04/10/2013, dessa forma existe a necessidade de o Sistema Municipal 
de Ensino também acolher as disposições dessa nova deliberação, de forma a adequar os procedimentos e novas exigências. AVENIDA 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Também por medida prática e de forma a desburocratizar, até que sejam instituídas pelo CME normas 
próprias para o SME sobre o tema, a alteração propiciará a adoção automática pelo SME das novas deliberações do CEE/PR que alterem 
ou revoguem a Deliberação nº 03/2013, sem a necessidade de se rediscutir a matéria. 3. VOTO DA RELATORIA Tendo em vista o 
exposto acima, este Conselho entende pela elaboração de Resolução alterando o art. 1º da Resolução nº 001/2011 do CME, visando à 
adequação do Sistema Municipal de Ensino aos novos procedimentos e normatização instituídos pela Deliberação nº 03/2013 do CEE/PR. 
É o Parecer. Araucária, 02 de dezembro de 2014. Conselheira Eliane Aparecida Alves Presidente. Valdecir Antonio Bonini Suporte Técnico 
Pedagógico. Maria Aparecida Marinho Grassi Coordenadora da Comissão Permanente de Ensino Fundamental. AVENIDA ARCHELAU DE 
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